
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

SÚMULA N. 56

BANCO  ITAÚ  UNIBANCO  S.A.  REAJUSTE  SALARIAL.  PREVISÃO  EM  NORMA
COLETIVA.  PRESCRIÇÃO  PARCIAL.  PORCENTAGEM  APLICÁVEL.  I  -  A  não
concessão  do  reajuste  salarial  previsto  na  CCT  1996/1997,  celebrada  entre  os
Sindicatos Profissionais, dos Bancos dos Estados e a Federação Nacional dos Bancos
-  Fenaban,  não  constitui  alteração  do  pactuado  promovida  por  ato  único  do
empregador,  e  sim  descumprimento  reiterado  de  norma  coletiva.  Referida  lesão,
renovável mês a mês, enseja o reconhecimento da prescrição parcial das pretensões
anteriores ao quinquênio contado da propositura da reclamação (inciso XXIX do art. 7º
da  CR/1988). II - O reajuste de 10,80% previsto na CCT 1996/1997 prevalece sobre
aquele de 6% do Termo Aditivo à CCT, autorizada sua eventual compensação.
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